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Art. 18, I, da Lei nº. 14.133/2021   /   Município de Redentora – Poder Executivo   /   CNPJ nº 87.613.113/0001-40


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
         A necessidade da presente contratação decorre da situação de Emergência pública oficialmente reconhecida no âmbito do Processo de Defesa Civil Federal nº RS-F4315404-14110-20260326, que atingiu diversas comunidades no Estado do Rio Grande do Sul, resultando em prejuízos severos à população e à infraestrutura local. Diante desse cenário, tornou-se imprescindível a aquisição de kits de cesta básica para garantir a segurança alimentar das famílias em situação de vulnerabilidade social. A contratação é, portanto, fundamental para viabilizar a continuidade das ações de resposta e assistência, garantindo o atendimento às necessidades básicas da população e a eficácia das operações de defesa civil em curso.
2. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
O plano de contratações anuais encontra-se em fase de elaboração, razão pela qual ainda não é possível demonstrar a compatibilidade total entre a necessidade apresentada e a previsão orçamentária. Contudo, a contratação dos itens descritos neste estudo será contemplada assim que o plano for finalizado e aprovado, com a devida inclusão nos recursos orçamentários da Secretaria responsável.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para a contratação dos serviços descritos, os licitantes deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação e apresentar a documentação necessária à habilitação, conforme disposto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021.
A natureza do objeto será para eventual e futura contratação.
Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os seguintes requisitos:

3.1 Habilitação Jurídica
O licitante deve apresentar documentos que comprovem sua regularidade jurídica, conforme item específico do edital.
3.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
Deverão ser apresentados os documentos que atestem a regularidade fiscal, tributária e trabalhista do licitante, conforme exigido no edital.
3.3 Qualificação Econômico-Financeira
O licitante deverá comprovar sua capacidade econômico-financeira por meio de documentos que evidenciem a solvência da empresa, conforme estipulado no edital.

4. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE
      A estimativa da quantidade para esta contratação foi definida com base na análise das informações repassadas pelos órgãos municipais de defesa civil, considerando o número de famílias diretamente afetadas pela calamidade pública e a demanda operacional necessária para a execução das ações emergenciais. Prevê-se a aquisição de kits de cesta básica em quantidade suficiente para atender todas as famílias em situação de vulnerabilidade social, levando em conta a média de pessoas por domicílio e o período estimado de atendimento. Esses quantitativos foram projetados para garantir a continuidade e a eficiência das ações, podendo ser ajustados conforme a evolução da situação e as necessidades verificadas em campo.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa de custo foi realizada a partir da pesquisa de preços no mercado, conforme o disposto no artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, com a devida observância ao Decreto Municipal nº 3460/2023. 
A pesquisa de preços foi realizada no licitacon , e com fornecedores, tendo em anexo a justificativa. 
Os documentos que comprovam a pesquisa de mercado encontram-se em anexo.

6. [bookmark: _Hlk143010936]DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação da aquisição de kits de cesta básica para atender de forma integrada as necessidades emergenciais decorrentes da Emergência pública reconhecida no processo da Defesa Civil Federal nº RS-F4315404-14110-20260326. Os kits de cesta básica serão distribuídos às famílias em situação de vulnerabilidade social, garantindo o fornecimento de alimentos essenciais para a manutenção da segurança alimentar durante o período crítico. Dessa forma, a solução visa assegurar a assistência imediata à população atingida, bem como a continuidade das operações de defesa civil, integrando o apoio logístico e social necessário para mitigar os impactos da emergência de forma rápida e eficaz..
7. PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS:
A licitação será realizada por item, com critério de julgamento baseado no menor preço. O objetivo é ampliar a participação de licitantes, permitindo que empresas de diferentes capacidades operacionais possam competir. Além disso, essa abordagem possibilita que as empresas vencedoras sejam responsáveis pelo fornecimento de todos os itens solicitados, promovendo maior eficiência no processo.

8. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS
Os resultados a serem alcançados com esta contratação incluem a garantia da segurança alimentar das famílias afetadas pela Emergência pública, por meio da entrega eficiente e adequada dos kits de cesta básica, contribuindo para a redução da vulnerabilidade social e a preservação da dignidade humana. Dessa forma, a contratação contribuirá para minimizar os impactos da emergência, acelerar o atendimento às necessidades básicas da população.
9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
Como providência prévia, a Administração Municipal certificou-se da necessidade para essa prestação de serviço, a qual trará segurança e transparência as demandas do município. A administração deve assegurar que todos os recursos necessários para a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato estejam disponíveis.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS/INTERDEPENDENTES
Não há contratações interdependentes diretamente relacionadas a este objeto.

11. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
 A aquisição e distribuição dos kits de cestas básicas apresentam baixo potencial de impacto ambiental. Os principais impactos estão relacionados à geração de resíduos provenientes das embalagens dos produtos e dos próprios kits distribuídos. Como medida mitigadora, recomenda-se a priorização de produtos acondicionados em embalagens recicláveis ou com menor impacto ambiental, bem como a orientação aos beneficiários quanto ao descarte adequado dos resíduos gerados, incentivando a reutilização e a reciclagem dos materiais sempre que possível. Tais medidas contribuem para a redução dos impactos ambientais e para a promoção de práticas sustentáveis no âmbito da execução da ação.


12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Após análise e discussões com os setores envolvidos, conclui-se que a realização de pregão presencial menor preço por item, é a mais viável e necessária para aquisição de cesta básica.


Redentora -RS, 24 de Junho de 2026.




_______________________________                                          _____________________________                  Malberk Antoine Kunst Dullius		                                                  Wania Franciele Siede
Prefeito Municipal                                                                                          Assessora de assuntos gerais



______________________________
Maria Isabel Duarte De Lima
Setor de licitações – Mat. 3779
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